PARECER Nº 02/2009 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Aprovado em reunião do CFJ

I - Preâmbulo
1º Através de e-mail com data de 21 de Janeiro do ano corrente, o Sr. Presidente da Direcção Nacional solicitou ao CFJ que emitisse parecer relativamente à ordem de serviço sobre angariação de novos sócios e recuperação de quotas, com especial incidência em dois aspectos, definidos através das perguntas que abaixo se reproduzem:

1 - O conteúdo da referida ordem de serviços contraria ou colide com quaisquer normas legais e/ou com os estatutos da A CAPO?

2 - A ordem de serviços em análise poderá ser aprovada pela DN, após consulta às DD's, ou terá de ser apreciada pela AR?

2º Em conformidade com a alínea i) número 1 dos Estatutos da ACAPO, o CFJ é competente para emitir o parecer solicitado.

3º Como se esclarece no parecer CFJ 04/2008, este órgão consultivo não está limitado pelo princípio do pedido no que concerne ao âmbito dos pareceres que emite. Assim, dentro das competências que lhe são conferidas pelos Estatutos, é dever do CFJ responder às questões que lhe sejam formuladas por outros órgãos e associados, mas não está o CFJ impedido que os seus pareceres tenham um alcance maior que o estritamente contido nas questões que lhe são dirigidas, desde que tal se mostre relevante para a solução do problema em causa.

É com base neste entendimento que o CFJ fará uma apreciação global do assunto, não se limitando a responder exclusivamente às questões constantes da missiva da DN.

II - Enquadramento legal e estatutário
4º Relativamente as quotizações dos membros das associações IPSS, refere-se o Decreto-Lei 119/83, no Artigo 55º, (epigrafado Associados - Direitos e Deveres), nos termos seguintes:

1 - Considera-se dever fundamental dos associados contribuir para a realização dos fins institucionais por meio de quotas, donativos ou serviços.
2 - […]

3 - O associado que por qualquer forma deixar de pertencer à associação não tem direito a reaver as quotizações que haja pago, sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que foi membro da associação.
5º Quanto aos Estatutos da ACAPO, relativamente a quotas, vigoram as seguintes normas:

ARTIGO 7º

DEVERES DOS ASSOCIADOS

1. São deveres dos Associados:

a) Pagar na forma devida as quotas fixadas em Assembleia de Representantes;

[…]

2. Mediante Parecer fundamentado do Serviço Social, a Direcção Nacional pode isentar do pagamento de quotas, por períodos de um ano, renováveis, os Associados Efectivos que se mostrem impossibilitados de cumprir este dever.

3. A isenção a que se refere o número anterior será definida por Regulamento a aprovar pela Assembleia de Representantes.

ARTIGO 8º

SANÇÕES DISCIPLINARES

1. Perde a qualidade de Associado quem, injustificadamente, tenha as quotas em atraso por mais de doze meses e não proceda ao seu pagamento, nos termos regulamentares.

ARTIGO 15º

COMPETÊNCIA

1. Compete, designadamente, à AR:

[…]
i) Estabelecer a quotização dos Associados em função das respectivas categorias, sob proposta da DN, em conformidade com o disposto na alínea h) do número 1 do artigo 21º;

ARTIGO 21º

COMPETÊNCIA

1. Compete à DN, designadamente:

[…]

h) Propor à AR, após consulta às DD's, o valor da quotização dos Associados;

III - Apreciação
6º Em sede de apreciação do problema, convém desde logo afastar algumas hipóteses que aparentemente podem revelar-se como solução para a questão dos associados com muitos anos de quotas em atraso. Desde logo é de afastar a figura da "refiliação", isto é, readmitir como novos associados aqueles sócios com vários anos de quotas em atraso, tratando-os como novas filiações, incluindo atribuição de novo número de sócio e exigência do decurso de seis meses para exercício de direitos eleitorais (Al. b) no. 1 do Artigo 6º). É que com base no estipulado no número 3 do Artigo 55º da designada Lei das IPSS, "o associado que por qualquer forma deixar de pertencer à associação não tem direito a reaver as quotizações que haja pago, sem prejuízo da sua responsabilidade por todas as prestações relativas ao tempo em que foi membro da associação", o que significa que, também na refiliação, caso se pretendesse regressar sem proceder ao pagamento integral das quotas em atraso, teria de haver perdão para limpar os anos em dívida.

7º Também não pode prevalecer a ideia de que, se os Estatutos da ACAPO preconizam que "Perde a qualidade de Associado quem, injustificadamente, tenha as quotas em atraso por mais de doze meses e não proceda ao seu pagamento", logo seria possível retirar a "qualidade de 
associado", àquelas pessoas a quem se dirige o eventual perdão de quotas, o que facultaria o seu regresso sem pagamento das quotas em atraso, (se tinham deixado de ser sócios nada deviam), não havendo neste caso sequer a necessidade de recorrer à figura do perdão de quotas.

Todavia, note-se que o preceito em causa está incluído no elenco das sanções estatutariamente previstas, pelo que utilizar a norma com esta finalidade, seria uma completa subversão dos efeitos que dela devem resultar, isto sem atendermos a outros argumentos relativos a questões processuais.

8º Passando de seguida à primeira questão, isto é, se o conteúdo da ordem de serviços contraria ou colide com normas legais ou estatutárias, relativamente aos pontos 1, 2 e 3 da ordem de serviços, nada há que suscite dúvidas de legalidade ou conformidade estatutária, até porque se trata de matéria de natureza procedimental, da competência exclusiva da DN;

9º Relativamente ao ponto 4 (perdão de quotas) o CFJ reconhece que este assunto não está expressamente previsto na legislação aplicável ou nos Estatutos, quer no que concerne à sua permissão quer relativamente à sua proibição;

10º Dado que estamos no domínio do direito privado, onde por regra é permitido o que não está proibido, o CFJ entende que o assunto pode ser tratado, ainda que com algumas reservas relativamente ao proposto pela DN na ordem de serviços;

11º Compreendendo o CFJ a eventual utilidade da medida, isto é, recuperar associados que se têm manifestado interessados em regressar ao seio da família associativa, e que não o fazem em virtude do montante em dívida presentemente ser elevado, não pode este Conselho deixar de lembrar que tal medida encerra algo de injusto para os associados cumpridores, pelo que a medida, a ser proposta e aprovada, deve assumir inequívoca natureza excepcional e transitória;

12º Assim, recomenda-se que (aliás como prevê a proposta) seja fixado um prazo certo de vigência, (p. ex. um ano após a sua aprovação);

13º A ser aprovado o perdão de quotas, deve a informação ser remetida para todos os associados que preencham as condições previstas para o referido perdão, dando assim a mesma possibilidade a todos os eventuais interessados;

14º Deve a DN, findo o prazo de vigência da medida ora proposta, criar mecanismos que fomentem o pagamento de quotas e penalizem o não pagamento, mormente a suspensão do envio de informação institucional para os associados faltosos no que respeita ao pagamento de quotas, sob pena de a situação se manter cíclica, e daqui a algum tempo estarmos novamente confrontados com outro perdão de quotas;

15º O CFJ dá parecer desfavorável e aconselha veementemente a DN a retirar o proposto no ponto 5 da ordem de serviços, com fundamento nas razões seguintes:

a) O CFJ não emite parecer desfavorável relativamente ao perdão proposto no ponto 4 (perdão de quotas anteriores a 2006), apenas porque se trata de uma medida excepcional e temporária. No N.O. 5 da ordem de trabalhos parece propor-se uma medida de carácter permanente (não obstante o N.O. 6 do documento que sugere referir-se ao limite de dois anos a perdoar de cada vez). O CFJ não concorda com quaisquer medidas que possam estimular (ainda que indirectamente) o não cumprimento dum dever associativo fundamental. Pagar as quotas é, como se diz no no. 1 do Artigo 55º da Lei das IPSS um dever fundamental dos associados e, como tal, não é negociável;

b) A DN e as DD’s devem fomentar o pagamento de quotas e não criar mecanismos que “legitimem” o não pagamento, ainda que a troco da proponência de um novo associado. A aprovar-se uma norma tal qual ela está prevista na ordem de serviços, seria como que convidar os associados a não pagarem durante dois ou mais anos, uma vez que decorrido esse prazo de não pagamento poderiam regularizar a situação com a proponência de um novo associado, que angariado nestas condições não dá garantia de ser alguém que se identifique verdadeiramente com os ideais da ACAPO e consequentemente garanta o pagamento das quotas para além do momento de adesão.

16º Em resposta à segunda questão colocada pela DN, isto é, se a matéria em apreciação pode ser aprovada em reunião da DN após consulta às DD's, sem passar pela AR, constatamos que não estando o assunto do "perdão de quotas" expressamente previstos nos Estatutos ou na legislação directamente aplicável, tem aqui aplicação plena a regra segundo a qual é da competência da Assembleia tudo o que não for da competência dos restantes órgãos (Ver Parecer CFJ 01/2008);

17º Ademais, das várias normas estatutárias sobre a matéria de quotas, acima transcritas, não se permite extrair outra conclusão: desde logo, no que concerne à fixação do montante, à DN apenas compete propor, sendo a decisão da competência da AR. Ora, não parece curial que um órgão de índole executiva possa, sem que os Estatutos lhe tenham conferido expressamente essa competência, isentar alguns associados do cumprimento dum dever fundamental), cuja medida foi fixada no órgão com competência deliberativa;

18º Em reforço desta posição, atente-se no regime da isenção de quotas previsto nos números 2 e 3 do Artigo 7º dos Estatutos. Segundo as normas acima citadas, a DN pode isentar (executa a medida), mas mediante o que tiver sido previamente definido por regulamento na AR. Por outras palavras, compete à DN decidir sobre os pedidos de isenção de quotas, mas compete à AR a definição dos pressupostos da isenção;

19º Ora, a considerar-se que a DN pode aprovar o perdão de quotas, ainda que tratando-se de medidas temporárias, estaria a assumir poderes deliberativos em matéria de quotas, relativamente a um aspecto cujo fundamento é discutível, quando não o pode fazer relativamente à isenção de quotas, a qual assenta em valores de solidariedade e justiça social, na medida em que se trata de um mecanismo que visa garantir que nenhum deficiente visual será impedido de se associar à ACAPO pelo mero motivo de não ter capacidade financeira para pagar as quotas, nem 
relativamente à fixação do montante, onde só tem competência para propor, estando a decisão reservada para a AR;

20º Reconhece-se a necessidade de regulamentar a perda da qualidade de Associado, quando injustificadamente, um associado tenha as quotas em atraso por mais de doze meses e não proceda ao seu pagamento;
21º Considerando que a medida referida no número anterior tem natureza sancionatória, que não pode ser aplicada automaticamente, sem que se faculte o contraditório;

22º O CFJ recomenda que a ordem de serviços da DN se ocupe apenas das medidas de carácter excepcional e temporário, bem assim de orientações relacionadas com o estímulo à adesão de novos associados, reservando para integração no futuro Regulamento Geral tudo o que possa ser previsto através de normativo geral e abstracto.

IV - Conclusões

1 - O perdão de quotas, para ser admissível, tem de ser enquadrado num quadro temporal perfeitamente definido, ter carácter excepcional e temporário, não devendo o período de vigência ser muito longo, p. ex. mais que um ano;
2 - O perdão de quotas fora do contexto previsto na conclusão 1, ainda que com o intuito de angariação de novos sócios, é uma medida de duvidosa legalidade e conformidade estatutária, na medida em que propicia o não cumprimento dum dever fundamental expressamente elencado nos Estatutos e na Lei, em favor duma acção de angariação de novos associados, a qual por muito importante que se revele, não está prevista como dever dos associados;

3 - O perdão de quotas é matéria da competência da Assembleia de Representantes;

4 - A matéria sobre quotização, naqueles aspectos que se mostrem de natureza genérica e não temporária, deve ser tratado em sede de Regulamento Geral.
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